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2024.204.002833-9-PA CARLA SIMONE RANGEL FARIA SATHLER 007/2026

2025.204.000401-1-PA ALMIR MACIEL DE CAMPOS 006/2026

2025.204.001489-3-PA CHRISTINA SOARES 009/2026

2025.204.002022-9-PA CLAUDIA MARCIA GONCALVES MARCIAS DE SOUSA 011/2026

2025.204.001334-4-PA ROSIDEIA DO NASCIMENTO FERNANDES 600/2025

2025.204.000752-4-PA MARCOS DA CONCEICAO DIAS 608/2025

2024.204.002833-9-PA LUIZ ANIBAL FERREIRA PAES WAGNER 607/2025

2024.204.001563-6-PA RILZA MARIA BERNAR FREITAS 605/2025

2025.204.001194-5-PA CESAR AQUINO DA SILVA TAVARES 597/2025

2025.099.000267-P-PA RODNEY RODRIGUES DO AMARAL -FMS 606/2025

2024.204.002434-0-PA SHEILA MARIA LYSANDRO MARTINS 544/2025

2025.204.000238-1-PA ROSAMI DOS SANTOS TAVARES 506/2025

2024.204.002869-4-PA MARIA TEREZA TEIXEIRA NUNES 534/2025

2025.204.000561-1-PA LUCIANA SOARES MARQUES 543/2025

2025.204.000100-5-PA RITA HELENA MENDES DE ALMEIDA 542/2025

2024.204.003190-1-PA DENISE DE LIMA TINOCO 466/2025

2024.204.001911-0-PA ALBA JUSSARA PAES DA SILVA RANGEL 491/2025

2024.204.002858-P-PA LAUDICEA VALENTIM MACIEL 495/2025

2024.204.003152-7-PA ANA CRISTINA DE MELLO STELLET VIVEIROS 489/2025

2025.204.000230-3-PA MARCIA RIBEIRO PESSANHA BORGES 540/2025

2024.204.003007-0-PA EUCILIA SARDINHA GAMA 538/2025

2024.204.003227-8-PA MIRIAN DE FATIMA NEVES DOS REIS 507/2025

2024.204.002998-5-PA MARIA HELENA DOS SANTOS FELISMINDO 508/2025

2025.204.000798-7-PA HELOISA HELENA SERAFIM 509/2025

2024.204.003082-2-PA LEILA DE FATIMA CORREA MENDES FERREIRA 561/2025

2025.204.000072-4-PA ANA CRISTINA MACIEL DA SILVA TENORIO 559/2025

2025.204.001198-4-PA MATILDE NELSSA SA 557/2025

2025.204.001395-5-PA REGINA CELI TAVARES RANGEL BARBOSA LEITE 550/2025

2024.204.003119-9-PA ANA LUCIA BATISTA DE SIQUEIRA PEREIRA 491/2025

2025.204.001130-2-PA MARIA CRISTINA CANDIDO PESSANHA 551/2025

2025.204.000116-6-PA SOLANGE MARIA DA SILVA AMORIM 485/2025

2024.204.003245-8-PA ROSANGELA DE FATIMA DA SILVA 481/2025

2024.204.002470-0-PA NILCE HELENA RIBEIRO CARVALHO 468/2025

2024.204.003202-7-PA ELIANE DE SOUZA SILVA FARIA 482/2025

2025.204.000376-2-PA SILVIA ROSA MARTINHO 582/2025

2025.204.000013-8-PA ANA LUISA LOUREIRO MARTINS 467/2025

2025.204.001666-P-PA DALVA CRISTINA PINHEIRO DUTRA 581/2025

2025.204.001615-6-PA JACKELINE DE FREITAS BAPTISTA 576/2025

2024.204.003124-P-PA FRANCISCA SALES BATISTA BARRETO 498/2025

2024.204.003092-P-PA MARCIA PAES ALVES CHAGAS 499/2025

2024.204.003172-1-PA JUSCELINO RESENDE DE OLIVEIRA 477/2025

2024.204.002123-7-PA CHRISTIANE SIQUEIRA SILVANO ELIAS 493/2025

2025.204.000243-2-PA CLAUDIA VALERIA GARCIA CABRAL GALAXE DE 
ALMEIDA

570/2025

2025.204.001634-3-PA ELIZABETH MACIEL CABRAL 555/2025

2024.204.003086-1-PA ANA PATRICIA SOARES FERREIRA 571/2025

2024.204.002284-4-PA BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA REIS PACHECO 573/2025

2023.204.001895-6-PA JOEL PACHECO DOS SANTOS 553/2025

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2021.204.000489-6-PA EDNA SILVA DE ANDRADE 012/2026

30/01/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.004863.2025-81 Elida de Souza Santos da Rocha 90/2026

00098.004786.2025-69 Vanessa Pio dos Santos Torres 91/2026

00098.004871.2025-27 Patricia Maria de Carvalho Arquejada 92/2026

00098.004522.2025-13 Kellen Vanessa da Silva Amaral dos Santos 93/2026

00098.004457.2025-18 Karina Carneiro da Silva Costa 94/2026

00098.005309.2025-11 Celine Pinheiro Gordo Prudêncio 95/2026

00098.000138.2026-14 Sandra Rangel de Souza Miscali 96/2026

00098.000363.2026-51 Jacqueline da Silveira Sales 97/2026

00098.004758.2025-41 Vânia Luiza de Souza 98/2026

00067.00332232025-01 Luis Carlos Paes Vasconcelos 99/2026

00098.005178.2025-71 Daniele Lima da Silva 100/2026

00098.005092.2025-49 Nazian de Almeida Tritim 101/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.204.002087-9-PA Marco Luiz Mendonça Rangel 11/2026

29/01/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

EDITAL 12/SAR/SMF 

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 154523 A3 EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

02 154516 AP CRISANTO ALTOE LTDA

03 154521 EFATA CLEAN EMPREENDIMENTOS LTDA

04 154522 L. T. TRASNPORTADORA E COMERCIO LTDA

05 154527 LENILCE F DO ROSARIO CRUZ

06 154524 R. D. P. L. EMPREENDIMENTOS LTDA

07 154525 R.A.B. SERVICOS DE BELEZA LTDA

08 154518 T.S.A EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

09 154526 WELLINGTON MORAES BARCELLOS JUNIOR

10 154529 WISKERIA KINGS LTDA

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretario Adjunto de Receita

Mat: 13.877

Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria Seduct n° 007/2026

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE PROFISSIONAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE 
ACADÊMICA, EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (TCE-RJ).

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) - doc. anexo.

CONSIDERANDO a auditoria realizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro (TCE-RJ), que exige a verifi cação da regularidade dos atos de concessão de 
vantagens pecuniárias decorrentes de títulos;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e saneamento dos registros funcionais 
dos servidores públicos vinculados a esta Pasta,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados os profi ssionais da Educação do Município de Campos dos 
Goytacazes, relacionados no Anexo I desta Portaria, para a apresentação obrigatória de 
documentos comprobatórios de titularidade e formação acadêmica.

Art. 2º A apresentação documental deverá ser realizada nos dias 03, 04 e 05 de 
fevereiro de 2026, no horário compreendido entre 09h e 17h, em posto de atendimento 
específi co localizado no corredor principal da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia (SEDUCT).

Art. 3º No ato da apresentação, o servidor deverá entregar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos: 

I –      cópia do contracheque mais recente; 
II – original e cópia legível do diploma ou certifi cado que fundamentou o enquadramento 

do adicional de progressão constante em seu contracheque, conforme as respectivas 
titulações: 

a) Graduação (15%); 
b) Pós-Graduação Lato Sensu (20%); 
c) Mestrado (30%); 
d) Doutorado (40%)

III – Em caso de falecimento do servidor convocado, deverá ser apresentado, por 
representante legal, o respectivo atestado de óbito para fi ns de regularização administrativa 
e atualização cadastral.


